
34  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 19  ª LEGISLATURA  , EM 28 DE OUTUBRO DE 2025  

(Pauta)

Item nº 1

VETO Nº 29/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO PARCIAL ao Projeto de Lei nº 14.785/2025, de autoria do Vereador JUNINHO ADILSON, que institui
e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “Dia Municipal da Viola Caipira” - (13 de julho). (quorum de
rejeição: maioria absoluta; vencimento: 08/11/2025)

Item nº 2

VETO Nº 30/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO PARCIAL ao Projeto de Lei nº 14926/2025, de autoria do Vereador JOÃO VICTOR, que dispõe sobre
a responsabilização de tutores por animais de grande porte soltos em vias públicas. (quorum de rejeição:
maioria absoluta; vencimento: 08/11/2025)

Item nº 3

VETO Nº 31/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 14.921/2025, de autoria do Vereador PAULO SERGIO MARTINS, que
determina a obrigatoriedade de tradutor, intérprete e guia-intérprete de Língua Brasileira de Sinais – Libras
nos eventos culturais promovidos pela iniciativa privada. (quorum de rejeição: maioria absoluta; vencimento:
08/11/2025)

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 14.541/2025 - RODRIGO ALBINO

Institui o Programa de Prevenção dos Riscos de Acidentes Domésticos com Aquecedores a Gás. (quorum:
maioria simples; incluído por força do Reqº. Verbal - vide pauta SO de 14/10/2025 - 1AD)

Item nº 5

PROJETO DE LEI Nº 14.688/2025 - EDICARLOS VIEIRA, PAULO SERGIO MARTINS

Institui diretrizes para a revitalização e conservação do centro histórico e comercial do município. (quorum:
maioria simples; incluído por força do Reqº. Verbal - vide pauta SO de 30/09/2025 - 2AD)

Item nº 6

PROJETO DE LEI Nº 14.690/2025 - CARLA BASILIO

Cria  a  Campanha  OUTUBRO  CARAMELO,  de  conscientização  sobre  a  importância  da  castração  e  o
combate ao câncer em animais. (quorum: maioria simples)
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 519E-7FBA-B83C-4A19

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254501
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=251993
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=251988
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250478
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254503
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254502


Item nº 7

PROJETO DE LEI Nº 14.751/2025 - FAOUAZ TAHA

Institui  a  Política  de  Captação,  Armazenamento  e  Aproveitamento  da  Água  de  Chuva;  e  cria  programa
correlato. (quorum: maioria simples)

Item nº 8

PROJETO DE LEI Nº 14.876/2025 - JUNINHO ADILSON

Altera a Lei 9.594/2021, que disciplina a concessão para exploração do serviço de transporte escolar no
Município, para dispor sobre a obrigatoriedade de apresentação de atestado de aptidão física e mental e
sobre o prazo de substituição dos veículos utilizados no serviço; e revoga dispositivo da Lei 7.339/2009, que
regula a vistoria dos veículos dos serviços que especifica. (quorum: maioria simples)

Item nº 9

PROJETO DE LEI Nº 14.923/2025 - CRISTIANO LOPES

Altera a Lei 2.608/1982, que incluiu a “Feira da Amizade de Jundiaí” no Calendário Municipal de Eventos,
para definir objetivos e formas de realização. (quorum: maioria simples)

Item nº 10

MOÇÃO Nº 155/2025 - HENRIQUE PARRA DO CARDUME

REPÚDIO à Resolução SEDUC nº 129/2025, do Governo do Estado de São Paulo, que precariza a política
de educação especial ao substituir professores especializados por trabalhadores terceirizados, resultando na
perda  de  aulas  e  na  desestruturação  do  atendimento  educacional  inclusivo  na  rede  estadual.  (quorum:
maioria simples; incluída por força do Reqº. Verbal - vide pauta SO de 21/10/2025 - 1AD)

Item nº 11

MOÇÃO Nº 157/2025 - COLEGIADO DE VEREADORES

REPÚDIO à ação e à decisão liminar que suspendeu o pagamento do adicional de periculosidade (adicional
de risco) aos Guardas Municipais, Agentes de Trânsito e Agentes de Fiscalização do Município de Jundiaí.
(quorum: maioria simples)

Item nº 12

MOÇÃO Nº 158/2025 - HENRIQUE PARRA DO CARDUME

APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  1.004/2025,  do  Deputado  Estadual  Eduardo  Suplicy  (PT/SP),  que  prevê
penalidades administrativas para a prática de atos de aporofobia no estado de São Paulo. (quorum: maioria
simples)

Item nº 13

MOÇÃO Nº 159/2025 - JOÃO VICTOR

APOIO ao Projeto de Lei n° 258/2025, do Deputado Delegado Bruno Lima (PP-SP), que altera a Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, para incluir o art. 304-A, que dispõe sobre o
crime de omissão de socorro a animais. (quorum: maioria simples)
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 519E-7FBA-B83C-4A19

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254685
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254629
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254625
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254583
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=253584
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=253204
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252505


Item nº 14

MOÇÃO Nº 160/2025 - ZÉ DIAS

APOIO ao Projeto de Lei  nº  2.198/2023,  de autoria do Senador Zequinha Marinho,  que altera leis  para
instituir mecanismos de inclusão das famílias responsáveis pelos cuidados da pessoa com transtorno do
espectro autista. (quorum: maioria simples)

Em 24 de outubro de 2025

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 519E-7FBA-B83C-4A19

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=254686
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